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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Para atender a solicitação expressa nos processos digitais 23241 e 24998/2014, 

aquisição de equipamento e material permanente –  aparelhos domésticos, equipamento 

de natureza industrial e aparelho de comunicação destinado a Secretaria de Municipio 

do Cassino (SMC) e Secretaria de Municipio da Educação (SMED), lavra-se este Termo 

de Referência, anexo do Pregão Eletrônico nº 092/2014. Para estabelecer o preço 

máximo admitido, de acordo com o mercado, foram realizados orçamentos pela 

secretaria requisitante através dos quais chegou a um valor estimado, que constam no 

processo, assim como a dotação que permeia esta aquisição: 

 

16.01.04.122.0001.2641 Manutenção dos serviços administrativos 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Código Reduzido – 1453 

 

 

08 – Secretaria de Município da Educação  

08.02 – Complexo Educacional 

08.02.12 - Educação  

08.02.12.365 - Educação Infantil 

08.02.12.365.0237.2288 – Manutenção das EMEIS 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Código Reduzido – 1059  

 

08 – Secretaria de Município da Educação  

08.02 – Complexo Educacional 

08.02.12 - Educação  

08.02.12.361 – Ensino Fundamental 

08.02.12.361.0238 – Viver Bem, Escola – Ensino Fundamental 

08.02.12.361.0238.2296 – Manutenção do Ensino Fundamental 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Código Reduzido – 1085 

 

 08 – Secretaria de Município da Educação  

08.02 – Complexo Educacional 

08.02.12 - Educação  

08.02.12.365 – Educação Infantil 

08.02.12.365.0237 – Viver Bem, Escola – Educação Infantil 

08.02.12.365.0237.4291 – Apoio as Creches-FNDE 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Código Reduzido – 2241 
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2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

  

2.1. Conforme anexo IV. 

 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes neste Anexo IV –

Descrição dos Itens desse edital; prevalecerão às últimas. 

 

 

3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

 

3.1. A Empresa vencedora deverá apresentar catálogo ou prospecto dos itens 

dentro de 3 (três) dias úteis, após a solicitação via chat pelo pregoeiro (a). O 

documento será encaminhado para secretaria requisitante para análise do 

material. A empresa poderá ser desclassificada caso não atenda a solicitação 

dentro do prazo estipulado ou, também, caso o produto não esteja de acordo com o 

solicitado neste termo.  
 

3.1.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar o objeto em perfeitas 

condições de uso, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho.  

 

3.2 A entrega do objeto: 

 

3.2.1.  Deverá ser dentro de 15(quinze) dias, sem ônus para esse município, após o 

recebimento da nota de empenho no endereço da secretaria requisitante. 

SMC: Fernando Eduardo Freire, 412 – Cassino. Contato: 3236 1300 com Tatiane. 

SMED: Marechal Floriano Peixoto, 103 – Centro. Contato: 3233 1088 com Nuria. 

O endereço deverá constar na observação da Nota Fiscal ou campo especifico para 

a entrega da transportadora. 
 

3.2.2. Toda e qualquer entrega fora do local e das especificações estabelecidas neste 

Edital, tanto do objeto quanto dos documentos ou informações porventura exigidos 

neste termo, será imediatamente notificada por escrito à Contratada que ficará obrigada 

a substituir os mesmos, o que fará no prazo máximo equivalente a 50% do prazo 

original estabelecido para a entrega, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 

tal substituição, sendo aplicadas também às sanções previstas no item 11 deste edital. 

 

3.2.2.1. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela secretaria 

para recebimento do objeto contratado. 

 

3.2.2.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO expedido pela secretaria.  

 

3.2.2.3. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 3 

(três) dias úteis, contado do recebimento provisório. 
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3.2.3. A Contratada obriga-se a oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no 

mínimo, 12(doze) meses com assistência técnica sem que isto acarrete ônus para o 

Município de Rio Grande. 

 

3.2.4.  A empresa vencedora deverá anexar o catálogo ou prospecto de acordo com o 

item 4.1.1.1 do Edital, no envio da documentação necessária pelo correio ou 

transportadora. 

 

3.2.5. A empresa vencedora caso não utilize o modelo de proposta anexo III, deverá 

obrigatoriamente informar em sua proposta todas as solicitações no anexo. 
       

3.3. Do Pagamento: 

 

3.3.1. O pagamento será efetuado até 30(trinta) dias após a entrega do equipamento. 

 

4. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, da 

Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da Lei nº 8.666/93 

(por aplicação subsidiária)  

 

5. Sanções aplicáveis: são as constantes do item 11. do Edital (DAS PENALIDADES).  

  

 

 

 

Rio Grande, 12 de agosto de 2014. 

 

Pregoeiro (a) 
 


